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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 36/2023 
PROCESSO N.º 101/2023 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO   
LOCAL: www.novobbmnet.com.br 
INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (08/05/2023 – 17h30) 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: (18/05/2023 – 08h00) 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (18/05/2023 – 08h15) 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (18/05/2023 – 08h30) 
SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS  
MODO DE DISPUTA: ABERTO  
OBJETO: Treinamento de Brigada Orgânica – Nível Intermediário 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: SIM 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS  

 

Torna-se público que o Departamento de Educação, por meio da Sr.ª Marlene Carvalho, 

designada pelo Decreto Municipal n.º 3724 de 05 de janeiro de 2021, sediado no Município de 

Paraisópolis/MG, na Praça do Centenário, n.º 103, Centro, Cidade de Paraisópolis/MG, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n.º 14.133 de 2021 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é contratação de pessoa jurídica para treinamento de 

primeiros socorros para 90 (noventa) colaboradores da rede municipal de ensino em 

atendimento a Lei Federal nº 13.722/2018, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante 

do Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
no endereço www.novobbmnet.com.br.   
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
2.3. Nos termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, não será aplicado esse tratamento 
diferenciado (I) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, 
ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; e (II) no caso de contratação de obras e 
serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
2.3.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato na aplicação dos limites acima estabelecidos (art. 4º, §3º, da Lei nº 
14.133/2021); 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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2.4. Todos os itens são destinados exclusivamente para empresas que estejam na condição 
de ME, MEI e EPP e sediadas em uma distância de condução de até 200 Km (duzentos 
quilômetros) da sede deste Município conforme Decreto Municipal n.º 4.009 de 31 de janeiro 
de 2022 que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado, simplificado e regionalizado 
para as microempresas de pequeno porte nos processos de licitações eletrônicas e presencias 
no âmbito deste Município; 
2.5. Não poderão disputar esta licitação: 
2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 
2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133 de 
2021; 
2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 
2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade; 
2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
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2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 
2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n.º 14.133/2021; 
2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital até o fim do recebimento de propostas; 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo; 
3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.º 123, de 2006, estando 
apto a usufruir o tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133 de 2021 e neste Edital; 
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3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances; 
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas a partir da fase de julgamento e 
aceitação das propostas; 
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão; 
3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 
 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 
BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa 
“Aberto para receber propostas”; 
4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 
interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando 
“enviar proposta”; 
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 
informações exigidas no Sistema;  
4.1.3      O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 
interessado na Plataforma BBMNET Licitações;     
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante; 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante;  
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses; 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o 
recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou 
alterados a partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado; 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição; 
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
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fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição; 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação; 
4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 
apuração de responsabilidade; 
4.12. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do 
produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando 
obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante; 
4.12.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena 
de desclassificação. 
    
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital; 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema até a etapa de abertura da sessão 
pública; 
5.3. Quando autorizado, e devidamente justificado pelo Pregoeiro, os licitantes poderão 
alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas; 
5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 
5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances; 
5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema; 
5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro;  
5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO DO ITEM; 
5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 
5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 02 (dois) minutos; 
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTA; 
5.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública; 



MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Praça do Centenário, nº. 103, Centro, Paraisópolis/MG 
CEP: 37.660-000 - CNPJ: 18.025.965/0001-02 - Fone: (XX35) 3651-1500 

 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação; 
5.12 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado; 
5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 
5.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 
5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação; 
5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
5.17 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006; 
5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 
5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto; 
5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior; 
5.17.4  Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 
123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa 
de pequeno porte; 
5.17.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.17.5.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
5.17.5.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
5.17.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.17.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), 
conforme orientações dos órgãos de controle; 
5.17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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5.17.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.17.6.2 Empresas brasileiras; 
5.17.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
5.17.6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009; 
5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento; 
5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração; 
5.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 
5.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório; 
5.19 Será desclassificada a proposta que:  
5.19.1 Contiver vícios insanáveis; 
5.19.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
5.19.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
5.19.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.19.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável; 
5.20 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 
5.20.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
5.20.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
5.20.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta; 
5.21 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 
5.22 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta; 
5.22.1  O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em 
campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
5.22.2 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 
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5.23 (AMOSTRA) Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta; 
5.23.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes; 
5.23.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema; 
5.23.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada; 
5.23.4 Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 

6  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, 
se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/ ). 
6.12 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação; 
6.13 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar n.º 123/06; 
6.14 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do 
licitante melhor classificado para fins de habilitação. 
6.15 Habilitação Jurídica 
6.15.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial 
devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; 
6.15.2 Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível; 
6.16 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
6.16.1 CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda; 
6.16.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede 
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 
6.16.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante 
fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União, e Seguridade Social; 
6.16.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.16.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço-FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal; 
6.16.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao); 
6.17 Qualificação Econômico-Financeira 
6.17.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante.  
6.18 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
6.18.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
6.18.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração 
subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios 
previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, bem como sua não inclusão 
nas vedações previstas no mesmo diploma legal; 
6.18.3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 
da Lei Federal n.º 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante 
afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal n.º 12.690/2012 e que aufere Receita 
Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n.º 
123/2006; 
6.18.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n.º 8.213/1991; 
6.19 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio 
eletrônico, via Sistema BBMNET; 
6.19.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 
originais não-digitais; 
6.20 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n.º 14.133/2021; 
6.21 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 
das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, 
conforme o art. 63, I, da Lei n.º 14.133/2021; 
6.22 A verificação pelo Pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova para fins de habilitação; 
6.23 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema 
em formato digital no prazo estipulado pelo Pregoeiro; 
6.24 Após a vinculação dos documentos para habilitação não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
6.24.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 
6.24.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
6.25 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação; 

http://www.tst.jus.br/certidao


MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Praça do Centenário, nº. 103, Centro, Paraisópolis/MG 
CEP: 37.660-000 - CNPJ: 18.025.965/0001-02 - Fone: (XX35) 3651-1500 

 

6.26 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
7  DOS RECURSOS 
7.12 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo Pregoeiro observará o 
disposto no art. 165 da Lei n.º 14.133, de 2021; 
7.13 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data 
de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais 
licitantes, que poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do 
recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses; 
7.14 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 
vencedor sob pena de preclusão; 
7.14.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, 
podendo o Pregoeiro dar provimento ou negar este; 
7.15 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema; 
7.16 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 
7.17 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos; 
7.18 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
8  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
8.12 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
8.12.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
8.12.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado não mantiver a 
proposta em especial quando: 
8.12.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
8.12.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
8.12.2.3 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou  
8.12.2.4 Deixar de apresentar amostra; 
8.12.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital;  
8.12.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.12.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
8.12.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
8.12.5 Fraudar a licitação; 
8.12.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
8.12.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
8.12.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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8.12.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
8.12.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
8.12.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
8.13 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
8.13.1 Advertência;  
8.13.2 Multa; 
8.13.3 Impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não inferior a 02 
(dois) anos; 
8.13.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
8.14 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, 
da Lei 14.133/2021; 
8.15 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente 
sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa 
previsto nos arts. 156 e seguintes da Lei 14.133/2021; 
8.16 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida. 
 
9  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
9.12 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, 
devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do 
certame; 
9.13 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame; 
9.14 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 
eletrônica, via Sistema BBMNET; 
9.15 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.12 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
10.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
10.14 Todas as referências de tempo no Edital no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF; 
10.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
10.16 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.17 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
10.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração; 
10.19 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público; 
10.20 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital; 
10.21 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site: www.novobbmnet.com.br 
e endereço eletrônico www.paraisopolis.mg.gov.br/licitacoes . 
10.22 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
- Anexo I – Termo de Referência - Especificações do Objeto;   
- Anexo II – Proposta -Modelo e Observações; 
- Anexo II-B – Declaração de Proposta Econômica; 
- Anexo III – Declaração de Pleno Atendimento dos Requerimentos de Habilitação; 
- Anexo IV – Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;  
- Anexo V – Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 
- Anexo VI – Declaração de inexistência de Fato Superveniente Impeditivo; 
- Anexo VII – Declaração de Ausência de Vínculo; 
- Anexo VIII – Minuta do Contrato; 
- Anexo IX – Declaração de Idoneidade; 
- Anexo XI – Modelo de Declaração de que Atende Ao disposto no Art. 93 da Lei N.º 8.213/1991. 
 
 
 

Paraisópolis, 02 de maio de 2023. 

 

 

 

 

MARLENE CARVALHO 
Diretora de Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.paraisopolis.mg.gov.br/licitacoes
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 
 

1.1. OBJETO: O objeto da presente licitação é contratação de pessoa jurídica para 
treinamento de primeiros socorros para 90 (noventa) servidores da rede municipal de ensino 
em atendimento a Lei Federal nº 13.722/2018, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do 
Edital e seus anexos. 
1.2. O serviço prestado deve estar rigorosamente de acordo com o solicitado e devidamente 
registrado no CREA e de acordo com a Portaria n.º 51/2020 e Portaria n.º 54/2020 do CBMMG. 
1.3. Especificações e quantidades estimadas, abaixo: 
 

Item UNID/HORA Qde. 
Servidores 

ESPECIFICAÇÕES 

1 24h  90 

Treinamento de Brigadistas para servidores que 
trabalham na Rede Municipal de Ensino do Município 
de Paraisópolis/MG em atendimento ao Anexo E.6.1, IT-
03 do CBMMG. Carga horária distribuída da seguinte 
forma: Nível Intermediário sendo: 20h (12h 
treinamento teórico + 8h treinamento prático), 
realizada nas dependências das empresa vencedores 
certame. 
O deslocamento dos colaboradores de Paraisópolis/MG 
até o local do treinamento correrá por conta da 
empresa vencedora, assim como o fornecimento de 
alimentação (café da manhã, almoço e café da tarde), 
material didático e certificado. Não sendo possível o 
treinamento em um único dia, a empresa arcará com as 
despesas de hospedagem dos servidores. 
 

 
2.0 DO DETALHAMENTO DO OBJETO: 
1.4. Conforme na descrição da tabela acima o treinamento deve conter as especificações 
necessárias mínimas para atender ao descritivo, bem como o devido registro no CREA e Portarias 
do CBMMG. 
 
3.0 DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato. A empresa contratada após a assinatura do pacto contratual deve realizar o 
treinamento, conforme Ordem de Fornecimento; 
3.2 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
4.0 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
4.1 O objeto deste Termo de Referência faz-se necessária a contratação de empresa idônea 
para a prestação de serviço de treinamento de brigadistas orgânicos – nível médio, conforme 
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o especificado no descritivo deste Termo de Referência e observância à Lei n.º 13.722/2018; 
4.2 A contratação justifica-se ainda pela efetiva demanda do Departamento Municipal de 
Educação;  
4.3 A aquisição do treinamento leva em conta a necessidade de preparar os servidores da 
Educação dentro do exercício financeiro, portanto, não haverá fracionamento de despesa, uma 
vez que não haverá contratação de mesma natureza até o fim do exercício, que ultrapasse o 
valor teto neste período; 
4.4 Esta aquisição faz parte das ações do planejamento estabelecidas pela Comissão de 
Planejamento e a solicitação foi elaborada a partir das necessidades do Departamento de 
Educação. 
 
5.0 DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A estimativa da contratação será realizada com base em levantamento de preços a ser 
realizado em próxima etapa desse processo pelo Setor de Compras. 
 
6.0 CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, 
consignados no Orçamento Geral do Município de Paraisópolis/MG, em dotação específica a 
ser informada em próxima etapa desse processo pelo Departamento Municipal de 
Contabilidade; 
 
7.0 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
7.1. Esta aquisição faz parte das ações do planejamento estabelecidas pela Comissão 
Municipal de Planejamento; 
7.1 Para esta contratação não será possível utilizar o sistema de Dispensa Eletrônica, tendo 
em vista que as ferramentas para a sua realização ainda estão em fase de teste e, portanto, ainda 
é possível a sua publicação na forma estabelecida na Lei Federal n.º 14.133/2021 e na Lei 
Municipal n.º 4.365/2022. 
 
8.0 DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
8.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas nesse Termo 
de Referência, de acordo com o recebimento das Ordens de Fornecimento geradas pelo Setor 
de Compras; 
8.2. A Empresa licitante que se sair vencedora do certame licitatório deverá disponibilizar a 
ficha técnica atualizada do produto ofertado, bem como encaminhar por e-mail a proposta de 
preço atualizada; 
8.3 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, 
durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 
8.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.0 ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO: 
9.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade do CONTRATADO, a prestação do serviço será 
fiscalizada pelo Município, através de servidor designado para tal função dentro dos padrões 
determinados pela Lei Federal n.º 14.133/21; 
9.2 O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar a entrega no todo ou em parte, 
sempre que não atender ao estipulado no contrato. 
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10.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 São obrigações da Contratante: 
10.2 Efetuar o pagamento à  CONTRATADA no prazo e forma estipulados no contrato 
mediante documento hábil de quitação; 
10.3 Solicitar o produto em conformidade com suas necessidades durante o período de 
contrato; 
10.4 Emitir ato designando o responsável pela fiscalização da execução do fornecimento. 
 
11.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 Fornecer o produto adquirido de acordo com as especificações estipuladas pelo 
Município de Paraisópolis/MG; 
11.2 Prestar, dentro dos prazos, informações sobre o produto, bem como os prazos de 
entrega, caso ocorram fatos supervenientes que impeçam a empresa vencedora a fornecer o 
produto na data requerida pela Ordem de Fornecimento; 
11.3 Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de força 
maior, que gere fato impeditivo da execução do contrato; 
11.4 Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao manuseio e produção do 
produto, responsabilizando-se pela qualidade deste, bem como pela segurança de seus 
empregados; 
11.5 Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus 
empregados na fabricação/manuseio/transporte do produto; 
a. A contratada será responsável pela entrega do produto em embalagens íntegras, sem 
vazamentos, devidamente lacradas e acondicionadas, com bula ou equivalente para o uso 
adequado de manuseio e devidamente registrada no IBAMA; 
11.6 O CONTRATADO responde por danos causados à CONTRATANTE e ou a terceiros, 
comprovada a culpa ou dolo; 
 

12.0 DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
13.0 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial; 
13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de fornecimento será adequado de comum acordo das partes pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 
13.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei n.º 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição; 
13.4 O FISCAL DO CONTRATO anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados; 
13.5 O FISCAL DO CONTRATO informará a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência; 
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13.6 O FISCAL DO CONTRATO será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual; 
13.7 O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 
13.8 O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
 
14.0 DO PAGAMENTO 
14.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo CONTRATADO; 
14.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato; 
14.3 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou: 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

14.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 
14.5 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no processo original; 
14.6 Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante; 
14.7 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa; 
14.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação 
fiscal; 
14.9 Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente e irregular 
com os órgãos fiscais, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da CONTRATANTE; 
14.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 
14.11. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
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tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 
14.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a previsão em contrato. 
 
15.0 DO REAJUSTE 
15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
15.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
15.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
15.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer; 
15.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
15.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor; 
 

16.0 ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei n.º 
14.133/2021; 
16.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n.º 
14.133/2021, o CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato; 
16.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
17.0 EXTINÇÃO DO CONTRATO 
17.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações 
previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei n.º 14.133/2021; 
17.2 A extinção do contrato poderá ser: 
I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
17.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
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reduzidas a termo no respectivo processo; 
17.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 
consequências indicadas no art. 139 da Lei n.º 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n.º 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
17.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
17.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
17.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.5.3 Indenizações e multas. 
 
18.0 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
18.1 Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
19.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133, de 2021, quais sejam: 
19.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
19.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
19.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
19.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
19.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
19.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
19.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
19.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
19.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
19.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances; 
19.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
19.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013. 
19.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 20.1.1. deste Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 20.1.1 a 20.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 20.1.2 a 20.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
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federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 20.1.8 a 20.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
19.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
19.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
19.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
19.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
19.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
19.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
19.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
19.5 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
19.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
19.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização; 
19.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 
19.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Municipal n.º 4.365/2022, na Lei n.º 
14.133/2021 e subsidiariamente na Lei n.º 9.784/1999; 
20.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1 Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de 
acordo com a Lei Municipal n.º 4.365/2022 e a Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
 
 
 

Paraisópolis, 25 de abril de 2023 
 
 

 
MARLENE CARVALHO  
Diretora de Educação 
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ANEXO II 
 

PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES   
 

(Papel timbrado da licitante) 
 
OBJETO: O objeto da presente licitação é contratação de pessoa jurídica para treinamento de 
primeiros socorros para 90 (noventa) servidores da rede municipal de ensino em atendimento 
a Lei Federal nº 13.722/2018, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do Edital e seus 
anexos. 
 
Dados a constar na proposta preenchida pela proponente: empresa: 
Endereço: 
Nome para Contato / Fone / CNPJ: 
 

Declaro que no preço proposto, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra, 
fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 
o fornecimento do objeto da presente licitação; 
 
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 36/2023, retro mencionado, bem como verificamos todas as 
especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou 
documentos que dela fazem parte; 
 
Declaramos ainda que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, 
influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta 
proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto. 
 
DA PROPOSTA: 
 

1.1 Apresentamos nossa proposta para o fornecimento de treinamento de 90 (noventa) 
servidores da rede municipal de ensino em atendimento à Lei Federal n.º 13.722/2018, 
conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte 
integrante do presente Edital: 
 
1.2 Especificação do Objeto e Quantidade: 

 
 

ITEM QUANT 
 

UND 
 

DESCRIÇÃO 
 

MARCA 
VLR 
UNITÁRIO 

VLR 

TOTAL 

       

TOTAL  

 

 
Informar valor total por extenso em R$ 0,00 (**********************************). 
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........................................, ... de ............... de ........ 
(Local) (Data) 

 
........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
 
 
 

 
 
2 OBSERVAÇÕES: 
2.1 INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS: 
a) Razão social da Proponente; 
b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF); 
c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail); 
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os 
pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame; 
e) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias; 
f) Prazo de entrega em até 10 (dez) dias a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
2.2. O item da proposta deverá obedecer estritamente aos itens constantes do Edital. 
2.3. O preenchimento da proposta não exclui a necessidade de anexar os documentos 
para credenciamento, e a proposta impressa e assinada pelo responsável ou procurador. 
2.4.  No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, 
estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM. 
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ANEXO II-B 
DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

MODELO (Papel timbrado da licitante)  

 

 

OBJETO: O objeto da presente licitação é contratação de pessoa jurídica para treinamento de 
primeiros socorros para 90 (noventa) servidores da rede municipal de ensino em atendimento 
a Lei Federal nº 13.722/2018, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do Edital e seus 
anexos. 
 
 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o (a) Sr. 
(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador (a) do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de 
participação no Pregão Eletrônico n . º 36/2023, que sua proposta comercial compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto 
no § 1º art. 63º da Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021. 
 
 
 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local) (Data) 

 
 
 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

MODELO (Papel timbrado da licitante)  
 
 
OBJETO: O objeto da presente licitação é contratação de pessoa jurídica para treinamento de 
primeiros socorros para 90 (noventa) servidores da rede municipal de ensino em atendimento 
a Lei Federal nº 13.722/2018, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do Edital e seus 
anexos. 
 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de 
participação no Pregão Eletrônico n.º 36/2023, que atendem aos requisitos de habilitação, 
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente 
data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei n.º 14.133 de 1 de abril 
de 2021. 

 
Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 
 
 
 

 
........................................, ... de ............... de ........ 

(Local) (Data) 
 
 
 
 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

MODELO (Papel timbrado da licitante)  
 

 

 

 
OBJETO: O objeto da presente licitação é contratação de pessoa jurídica para treinamento de 
primeiros socorros para 90 (noventa) servidores da rede municipal de ensino em atendimento 

a Lei Federal nº 13.722/2018, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do Edital e seus 
anexos. 
 
 
 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr. 
(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de 
participação no Pregão Eletrônico n.º 36/2023, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º 
da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 
 

 
........................................, ... de ............... de ........ 

(Local) (Data) 
 
 

 
........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
 
 
OBJETO: O objeto da presente licitação é contratação de pessoa jurídica para treinamento de 
primeiros socorros para 90 (noventa) servidores da rede municipal de ensino em atendimento 
a Lei Federal nº 13.722/2018, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do Edital e seus 
anexos. 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o (a) Sr. 

(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de 

participação no Pregão Eletrônico n . º 36/2023, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal, que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º 

da Lei n.º 14.133 de 1 de abril de 2021. 

 

Ressalva: emprega menor a partir de 14 (quatorze) anos na condição de jovem aprendiz ( )* 

 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local) (Data) 
 
 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  

 
*Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
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ANEXO VI 

 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO  
 
 
 
 
 
 
A empresa , inscrita no CNPJ sob o n.º   ,    
sediada    na   Rua/Avenida nº  , Setor/Bairro  , 
na cidade de  Estado de   , neste ato 
representado pelo seu sócio/procurador o Senhor , nacionalidade, estado civil, 
residente e domiciliado na , portador do CPF n° ______, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem quaisquer fatos impeditivos 
para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 
 
 

 

  , / / . 
Local e Data 

 
 
 
 

__________________________________________ 
Nome, CPF do Representante Legal, Carimbo e Assinatura 

 

 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VII 
 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO  
 
 
 
 
 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n.º ____ 
  ,    sediada    na    Rua/Avenida nº  , Setor/Bairro  , na cidade de
  Estado de   , neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor
 , nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na , portador do CPF n.º
 _______, DECLARA, sob as penas da Lei, que seus sócios, não possuem em qualquer 
vínculo com A PREFEITURA MUNICIPAL DE  PARAISÓPOLIS. 
 
 
 
 

 

__________________  , / / . 
Local e Data 

 
 
 

______________________________________ 
Nome, CPF do Representante Legal, Carimbo e Assinatura 
 
 
 

 
 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VIII 
 

 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS E A EMPRESA , 
NA FORMA QUE SE SEGUE. 

 
O MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS-MG, pessoa jurídica de direito público interno, com Sede na 
Praça do Centenário, n.º 103, Centro, Paraisópolis, MG, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.025.965/0001-02, 
neste ato representado pela Diretora de Educação, a Sr.ª Marlene Carvalho, designada pelo Decreto 
Municipal n.º 3724 de 05 de janeiro de 2023, brasileira, residente e domiciliado em Paraisópolis, 
doravante designado CONTRATANTE e do outro lado, a empresa  , inscrita no CNPJ  sob 
o n.º , sediada na Rua/Avenida  nº ___,   , Setor/Bairro , na cidade de    
  Estado de , neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Sr.   , 
nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na , portador  do CPF n° , doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA. 
 
FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade - PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 036/2023 regido pela Lei n.º 14.133/21 e a Lei Municipal n.º 4.365/2022. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é contratação de pessoa jurídica para treinamento de 
primeiros socorros para 90 (noventa) servidores da rede municipal de ensino em atendimento 
a Lei Federal nº 13.722/2018, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do Edital, como 
abaixo discriminado e que consta do Contrato n.º _ _ /2023 – Pregão Eletrônico n.º 036/2023, a 
saber: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
2.1. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem como para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
CONTRATO os documentos do Contrato n.º         /2023 constantes do Processo Licitatório n.º 
101/2023, e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação da 
CONTRATADA. 
Parágrafo único – A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e 
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n.º 14.133 de 1º de 
abril de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. A contratação será custeada com os recursos decorrentes da seguinte dotação orçamentária: 

 
ITEM 

 
QUANT 

 
UND 

 
DESCRIÇÃO 

 
MARCA 

VLR 
UNITARIO 

VLR 
TOTAL 
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02.09.03.12.361.0003.2.020  33.90.39 
02.09.03.12.365.0003.2.028  33.90.39 
02.09.03.12.361.0003.2.852  33.90.39 
 
CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. Pelo fornecimento do objeto deste CONTRATO, A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
preço total referente aos preços unitários constantes do ANEXO I conforme descritos abaixo:  
 
§ 1º. Os valores devidos pela Prefeitura pelo produto adquirido serão pagos mediante Ordem de 
Fornecimento, apresentação de nota fiscal e liquidação da despesa, de forma parcelada, 
conforme a necessidade da CONTRATANTE, mediante apresentação dos comprovantes de 
regularidades perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via 
eletrônica pela CONTRATANTE; 
§ 2º Em caso de irregularidade (s) no item do objeto entregue e/ou na documentação fiscal, o 
prazo de pagamento será contado a partir da correspondente regularização. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Termo de 
Referência de acordo com o cronograma disponibilizado pelo Departamento demandante; 
5.1.1. Na OF estará discriminado o endereço de entrega, bem como o horário de recebimento 
no Local a ser oportunamente indicado para recebimento; 
5.1.2. A (s) nota (s) fiscal (is) devem estar de acordo com a OF e ser recebida pelo servidor 
designado para proceder o recebimento e fazer as anotações que julgar necessárias no ato do 
recebimento. 
5.2. DO FORNECIMENTO 
5.2.1. A Empresa licitante vencedora deverá fornecer o treinamento de servidores públicos da 
rede municipal de ensino, conforme estipulado no Termo de referência que é parte integrante 
do Edital, bem como segue anexo a este Contrato; 
5.2.2. A Ordem de Fornecimento será encaminhado à CONTRATADA, mediante apresentação 
de requisição padronizada e assinada por servidor designado pelo departamento solicitante, na 
qual será registrado o quantitativo e o endereço de entrega; 

5.2.3. Todas as despesas inerentes direta ou indiretamente à prestação do serviço, tais como: 
fornecimento de EPIs, equipamentos, ferramentas, instrumentos, transporte de pessoal e 
materiais, as despesas com encargos sociais e trabalhistas, impostos, licenças, emolumentos 
fiscais e outras despesas, inclusive lucros, além de outros não citados, necessários à perfeita 
execução do fornecimento contratado, serão de total responsabilidade da contratada; 
5.2.4. O fornecimento deverá ser prestado de acordo com as especificações técnicas do item, 
com fiel observância aos critérios de qualidade, bem como dentro do prazo estabelecido; 
5.2.5. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários ao fornecimento, será de total 
responsabilidade da detentora da ATA e/ou CONTRATADA; 
5.2.6. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, 
durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 
5.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações   
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.2.13. O Município de Paraisópolis/MG, através do Setor de Compras adotará o seguinte critério 
de procedimento durante a vigência do Contrato: 
a) Emitirá Ordem de Fornecimento para aquisição do produto solicitado, onde constará a 
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quantitativo de horas de treinamento, bem como outras informações que se fizerem necessárias; 
b) Cópia da Ordem de Fornecimento será remetida ao Setor requisitante para acompanhar 
a prestação do serviço dentro dos prazos contratados; 
c) O Setor requisitante emitirá a certificação de aceite da prestação do serviço. Este aceite será 
parte do ajuste a ser feito quando do pagamento da fatura; 
d) Caso ocorram irregularidades na prestação do fornecimento, serão adotados os seguintes 
procedimentos: 
d.1). Será emitido na Ordem de Fornecimento o motivo da irregularidade apresentada pelo 
fornecedor; 
d.2). Caso ocorram 5 (cinco) irregularidades durante a vigência do Contrato, o Município 
notificará o fornecedor sobre os fatos decorrentes e apontados pelo Departamento requisitante; 
d.3). Tendo sido notificado e o fornecedor incorrer novamente no descumprimento das cláusulas 
listadas, imediatamente será cancelado o Contrato, sendo adotadas as medidas listadas nos itens 
descritos na cláusula 10ª deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1. O prazo de vigência do presente contrato de prestação de serviços terá a validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou 
indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo entregar 
o objeto deste CONTRATO de acordo com os termos pactuados, em estrita obediência à 
legislação vigente. 
§ 1º. Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos relativos à execução 
do objeto deste CONTRATO, inclusive despesas com materiais, transportes, frete, mão de obra, 
remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e 
tributários, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes, ou que venham a ser devidos em 
razão da avença; 
§ 2º. Deve a CONTRATADA manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 3º. Cumprir todas as obrigações de fornecimento descritas no Termo de Referência que passa a 
fazer parte deste Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, para o cumprimento do Contrato, os recursos 
orçamentários necessários ao pagamento, observados as previsões estabelecidas e pagar a (s) 
nota (s) fiscal (ais) emitida (s) nos termos da Cláusula Quarta. 
 
CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Este contrato poderá ser alterado nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 
mediante a formalização do correspondente Termo de Aditamento. 
Parágrafo único – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste CONTRATO, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrados entre as partes ultrapassar o limite indicado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 
10.1. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a CONTRATADA às seguintes sanções, 
sem prejuízo das previstas no Edital de Pregão Eletrônico do qual se originou o Contrato: 
 
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada dia de 
atraso, contados do estabelecido no Edital de Pregão, até o limite de 10% (dez por cento) de cada 
fornecimento; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e rescisão do presente contrato, 
sem prejuízo do cancelamento do Contrato; 
c) Impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Paraisópolis pelo período de 2 
(dois) anos, caso a rescisão decorra de qualquer das situações previstas no Edital e no Contrato. 
Parágrafo único: A CONTRATADA também é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente termo, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 
interessado nos termos da Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos da Lei n.º 
14.133 de 1º de abril de 2021. 
Parágrafo único – Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e promover a 
cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de prejuízos que a 
advierem do rompimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. Será competente o foro da Comarca de Paraisópolis/MG, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste CONTRATO. 

 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este CONTRATO em 02 (Duas) vias de 
inteiro teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, para que surtam todos os efeitos 
de direito, dando-se publicidade ao ato mediante publicação de seu extrato na Imprensa Oficial 
e/ou PNCP. 

Paraisópolis/MG, ___ de _____________ de 2023 
 
 

MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS – CONTRATANTE 
Marlene Carvalho 

Diretora de Educação 
 
 
 
 

EMPRESA – CONTRATADA 
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ANEXO X  

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
MODELO (Papel timbrado da licitante) 

 
 
OBJETO: O objeto da presente licitação é contratação de pessoa jurídica para treinamento de 
primeiros socorros para 90 (noventa) servidores da rede municipal de ensino em atendimento 
a Lei Federal nº 13.722/2018, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Anexo I – Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do Edital. 
 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de 
participação no Pregão Eletrônico n.º 036/2023, não ter recebido do Município de 
Paraisópolis/MG, ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta em âmbito 
Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual 
e Municipal. 
 
 
 
 
 
 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local) (Data) 

 
 
 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Praça do Centenário, nº. 103, Centro, Paraisópolis/MG 
CEP: 37.660-000 - CNPJ: 18.025.965/0001-02 - Fone: (XX35) 3651-1500 

 

 

ANEXO XI  
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI N.º 8.213, DE 24 
DE JULHO DE 1991 
 
 
 
 
 
 A empresa ....................................................................................., inscrita no CNPJ ou CPF (caso 
o credenciante seja pessoa física) sob o n.º ......................................................., DECLARA, para os 
devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
 
 
 
 

........................................, ... de ............... de ........ 
(Local) (Data) 

 
 
 

........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


